
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA ao  Exmº.  Senhor  Delandi  Pereira

Macedo, Secretário Municipal de Obras, que viabilize a

CONSTRUÇÃO  DE  DOIS  PONTOS  DE  ÔNIBUS  na  Localidade  de

BEBEDOURO,  UM  EM  FRENTE  À  IGREJA  CATÓLICA  SÃO  JOÃO

BATISTA E O OUTRO NO PONTO FINAL DO ÔNIBUS, no Distrito

de CÓRREGO DOS MONOS, neste Município. 

Justificativa: 

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

munícipes locais, que anseiam, já há algum tempo, por um

lugar onde possam aguardar o ônibus com dignidade.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de setembro de 2022.

Paulo Grola
PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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